
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao
estudante do Ensino Superior e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES)

Art. 1º Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao
Estudante do Ensino Superior (FIES), de natureza contábil, destinado à concessão de
financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e
com avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos processos conduzidos
pelo Ministério da Educação (MEC).

Parágrafo único. A participação da União no financiamento ao estudante de
ensino superior não gratuito dar-se-á, exclusivamente, mediante contribuições ao Fundo
instituído por esta Lei, ressalvado o disposto no art. 16.

Seção I
 Das Receitas do FIES

Art. 2º Constituem receitas do FIES:
I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16;
II - trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados

pela Caixa Econômica Federal, bem como a totalidade dos recursos de premiação não
procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição, ressalvado o disposto no art.
16;

III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos
ao amparo desta Lei;

IV - taxas e emolumentos cobrados dos participantes dos processos de seleção
para o financiamento;

V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos
no âmbito do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de
1992, ressalvado o disposto no art. 16;

VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e
VII - receitas patrimoniais.
§ 1º Fica autorizada:
I - a contratação, pelo agente operador do FIES, de operações de crédito interno e

externo na forma disciplinada pelo Conselho Monetário Nacional (CMN);
II - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos concedidos

no âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 1992;
III - a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras credenciadas para esse

fim pelo CMN, dos ativos de que trata o inciso anterior e dos ativos representados por
financiamentos concedidos ao amparo desta Lei.
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§ 2º As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito na
conta única do Tesouro Nacional.

§ 3º As despesas administrativas do FIES, conforme regulamentação do CMN,
corresponderão a:

I - até zero vírgula dois por cento ao ano ao agente operador, pela gestão do
Fundo, calculado sobre suas disponibilidades;

II - até zero vírgula três por cento ao ano ao agente operador, pela gestão do
Fundo, calculado sobre o saldo devedor dos repasses às instituições financeiras;

III - até um vírgula cinco por cento ao ano aos agentes financeiros, calculado
sobre o saldo devedor, pela administração dos créditos concedidos e absorção do risco de
crédito efetivamente caracterizado, no percentual estabelecido no inciso V do art. 5º.

§ 4º O pagamento das obrigações decorrentes das operações de que trata o inciso I
do § 1º terá precedência sobre todas as demais despesas.

§ 5º Os saldos devedores alienados ao amparo do inciso III do § 1º deste artigo e
os dos contratos cujos aditamentos ocorreram após 31 de maio de 1999 poderão ser
renegociados entre credores e devedores, segundo condições que estabelecerem, relativas à
atualização de débitos constituídos, saldos devedores, prazos, taxas de juros, garantias,
valores de prestações e eventuais descontos, observado o seguinte:

* § 5º, caput, com redação dada pela Lei  nº 10.846, de 12/03/2004.
I - na hipótese de renegociação de saldo devedor parcialmente alienado na forma

do inciso III do § 1º deste artigo, serão estabelecidas condições idênticas de composição para
todas as parcelas do débito, cabendo a cada credor, no total repactuado, a respectiva
participação percentual no montante renegociado com cada devedor;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.846, de 12/03/2004.
II - as instituições adquirentes deverão apresentar ao MEC, até o dia 10 de cada

mês, relatório referente aos contratos renegociados e liquidados no mês anterior, contendo o
número do contrato, nome do devedor, saldo devedor, valor renegociado ou liquidado,
quantidade e valor de prestações, taxa de juros, além de outras informações julgadas
necessárias pelo MEC.

Seção II
 Da Gestão do FIES

Art. 3º A gestão do FIES caberá:
I - ao MEC, na qualidade de formulador da política de oferta de financiamento e

de supervisor da execução das operações do Fundo; e
II - à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador e de

administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN.
§ 1º O MEC editará regulamento que disporá, inclusive, sobre:
I - as regras de seleção de estudantes a serem financiados pelo FIES;
II - os casos de suspensão temporária e encerramento dos contratos de

financiamento;
III - as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do

financiamento.
§ 2º O Ministério da Educação poderá contar com o assessoramento de conselho,

de natureza consultiva, cujos integrantes serão designados pelo Ministro de Estado.
§ 3º De acordo com os limites de crédito estabelecidos pelo agente operador, as

instituições financeiras poderão, na qualidade de agente financeiro, conceder financiamentos
com recursos do FIES.
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CAPÍTULO II
 DAS OPERAÇÕES

Art. 4º São passíveis de financiamento pelo FIES até setenta por cento dos
encargos educacionais cobrados dos estudantes por parte das instituições de ensino superior
devidamente cadastradas para esse fim pelo MEC, em contraprestação aos cursos de
graduação em que estejam regularmente matriculados.

§ 1º O cadastramento de que trata o caput deste artigo far-se-á por curso
oferecido, sendo vedada a concessão de financiamento nos cursos com avaliação negativa nos
processos conduzidos pelo MEC.

§ 2º Poderá o Ministério da Educação, em caráter excepcional, cadastrar, para fins
do financiamento de que trata esta Lei, cursos para os quais não haja processo de avaliação
concluído.

§ 3º Cada estudante poderá habilitar-se a apenas um financiamento, destinado à
cobertura de despesas relativas a um único curso de graduação, sendo vedada a concessão a
estudante que haja participado do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436,
de 1992.

Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o
seguinte:

I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso;
II - juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se

desde a data da celebração até o final da participação do estudante no financiamento;
III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado;
IV - amortização: terá início no mês imediatamente subseqüente ao da conclusão

do curso, ou antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as
prestações, em qualquer caso:

a) nos doze primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga
diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino superior no semestre
imediatamente anterior;

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até uma vez e
meia o prazo de permanência na condição de estudante financiado;

V - risco: os agentes financeiros e as instituições de ensino superior participarão
do risco do financiamento nos percentuais de vinte por cento e cinco por cento,
respectivamente, sendo considerados devedores solidários nos limites especificados;

VI - comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) fiador(es) na
assinatura dos contratos.

§ 1º Ao longo do período de utilização do financiamento, o estudante financiado
fica obrigado a pagar, trimestralmente, os juros incidentes sobre o financiamento, limitados ao
montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

§ 2º É permitido ao estudante financiado, a qualquer tempo, observada a
regulamentação do CMN, realizar amortizações extraordinárias do financiamento.

§ 3º Excepcionalmente, por iniciativa da instituição de ensino superior à qual
esteja vinculado, poderá o estudante dilatar em até um ano o prazo de que trata o inciso I do
caput deste artigo, hipótese na qual as condições de amortização permanecerão aquelas
definidas no inciso IV e suas alíneas.

§ 4º Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de
seu(s) fiador(es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do mesmo até a
comprovação da restauração da respectiva idoneidade, ou a substituição do fiador inidôneo.
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Art. 6º Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante
financiado, a instituição referida no § 3º do art. 3º promoverá a execução das garantias
contratuais, conforme estabelecido pela instituição de que trata o inciso II do caput do mesmo
artigo, repassando ao FIES e à instituição de ensino superior a parte concernente ao seu risco.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.128, DE 28 DE JUNHO DE 2005

Dispõe sobre o Programa Universidade para
Todos - PROUNI e altera o inciso I do art. 2º
da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A adesão da instituição de ensino superior ao Programa Universidade para
Todos - PROUNI, nos termos da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, dar-se-á por
intermédio de sua mantenedora, e a isenção prevista no art. 8º dessa Lei será aplicada pelo
prazo de vigência do termo de adesão, devendo a mantenedora comprovar, ao final de cada
ano-calendário, a quitação de tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria
da Receita Federal, sob pena de desvinculação do Programa, sem prejuízo para os estudantes
beneficiados e sem ônus para o Poder Público.

Parágrafo único. O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei nº 9.069, de 29 de
junho de 1995, para as instituições que aderirem ao Programa até 31 de dezembro de 2005
poderá ser efetuado, excepcionalmente, até 31 de dezembro de 2006.

*Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.

Art. 2º (VETADO)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de junho de 2005; 184º da Independência e 117º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci filho
Tarso Genro
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LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por veículos automotores de
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas
transportadas ou não.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País - no caso
de morte;

b) até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País - no
caso de invalidez permanente;

c) até 8 (oito) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País - como
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas.

Art. 4º A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento, ao
cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o pagamento será
feito diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados.

§ 1º Para fins deste artigo, a companheira será equiparada à esposa, nos casos
admitidos pela Lei Previdenciária; o companheiro será equiparado ao esposo quando tiver
com a vítima convivência marital atual por mais de cinco anos, ou, convivendo com ela, do
convívio tiver filhos.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992.
§ 2º Deixando a vítima beneficiários incapazes, ou sendo ou resultando ela

incapaz, a indenização do seguro será liberada em nome de quem detiver o encargo de sua
guarda, sustento ou despesas, conforme dispuser alvará judicial.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992.

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época da
liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da
sucursal que fizer a liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos seguintes documentos:

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992.
a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova

de qualidade de beneficiários no caso de morte;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992.
b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital,

ambulatório ou médico-assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente - no
caso de danos pessoais.
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§ 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade Seguradora,
mediante recibo, que os especificará.

§ 3º Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte
e o acidente, será acrescentada a certidão de auto de necropsia, fornecida diretamente pelo
Instituto Médico Legal, independentemente de requisição ou autorização da autoridade
policial ou da jurisdição do acidente.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992.
§ 4º Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões,

em caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, poderá ser acrescentado
ao boletim de atendimento hospitalar, relatório de internamento ou tratamento, se houver,
fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos
interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992.
§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente também quantificará as

lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta Lei, em laudo
complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da
tabela das Condições Gerais de Seguro de Acidente suplementada, nas restrições e omissões
desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da Classificação Internacional das Doenças.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992.

Art. 6º No caso de ocorrência do sinistro do qual participem dois ou mais
veículos, a indenização será paga pela Sociedade Seguradora do respectivo veículo em que
cada pessoa vitimada era transportada.

§ 1º Resultando do acidente vítimas não transportadas, as indenizações a elas
correspondentes serão pagas, em partes iguais, pelas Sociedades Seguradoras dos veículos
envolvidos.

§ 2º Havendo veículos não identificados e identificados, a indenização será paga
pelas Sociedades Seguradoras destes últimos.
.......................................................................................................................................................

Art. 11. Terá suspensa a autorização para operar no seguro obrigatório de que trata
o art. 2º, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação específica, a Sociedade
Seguradora que infringir as disposições desta Lei.

Art. 12. O Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá normas
disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta Lei.

§ 1º O Conselho Nacional de Trânsito implantará e fiscalizará as medidas de sua
competência, garantidoras do não licenciamento e não circulação de veículos automotores de
vias terrestres, em via pública ou fora dela, a descoberta do seguro previsto nesta Lei.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992.
§ 2º Para efeito do parágrafo anterior, o Conselho Nacional de Trânsito expedirá

normas para o vencimento do seguro coincidir com o do IPVA, arquivando-se cópia do
bilhete ou apólice no prontuário respectivo, bem como fazer constar no registro de
ocorrências nome, qualificação, endereço residencial e profissional completos do proprietário
do veículo, além do nome da Seguradora, número e vencimento do bilhete ou apólice de
seguro.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.314, DE 3 DE JULHO DE 2006

Altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que
dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos
civis da União, das autarquias e das fundações públicas
federais, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que
dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e
terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência Nacional de
Transportes Terrestres, a Agência Nacional de Transportes
Aquaviários e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura
de Transportes, a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,
que dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, a Lei nº 11.171, de 2 de
setembro de 2005, que dispõe sobre a criação de carreiras
e do Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional
de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, a Lei nº 11.233,
de 22 de dezembro de 2005, que institui o Plano Especial
de Cargos da Cultura e a Gratificação Específica de
Atividade Cultural - GEAC, cria e extingue cargos em
comissão no âmbito do Poder Executivo, dispõe sobre
servidores da extinta Legião Brasileira de Assistência,
sobre a cessão de servidores para o DNIT e sobre
controvérsia concernente à remuneração de servidores do
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS, a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, que
dispõe sobre a regularização, administração, aforamento e
alienação de bens imóveis de domínio da União, o
Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, que
dispõe sobre os bens imóveis da União, a Lei nº 11.182, de
27 de setembro de 2005, a Lei nº 11.046, de 27 de
dezembro de 2004; a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de
1973, e a Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993; revoga
dispositivos da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de
setembro de 2001, da Lei nº 10.871, de 20 de maio de
2004, e da Medida Provisória nº 280, de 15 de fevereiro de
2006; e autoriza prorrogação de contratos temporários em
atividades que serão assumidas pela Agência Nacional de
Aviação Civil - ANAC.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 19. Para fins de apoio à transferência definitiva do domínio da Malha
Rodoviária Federal para os Estados que estava prevista na Medida Provisória nº 82, de 7 de
dezembro de 2002, fica o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
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autorizado a utilizar, até 31 de dezembro de 2006, recursos federais para executar obras de
conservação, recuperação, restauração, construção e sinalização das rodovias transferidas,
bem como para supervisionar e elaborar os estudos e projetos de engenharia que se fizerem
necessários.

Art. 20. O item 2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário
Nacional, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar
acrescido da Rodovia de Ligação a seguir descrita:
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera a legislação do imposto sobre a renda, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos
percebidos por pessoas físicas:

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o
preço cobrado e o valor de mercado;

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de
trabalho;

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço;

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público;

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de
morte ou invalidez permanente do participante.

* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995.
VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que

trata o Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a
que se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que
ingressarem nesse regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Instituto
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns.
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;
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XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do
contrato;

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da
aposentadoria ou reforma;

* Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004.
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a

reserva remunerada ou reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou
por entidade de previdência complementar, até o valor de R$ 1.257,12 (mil, duzentos e
cinqüenta e sete reais e doze centavos), por mês, a partir do mês em que o contribuinte
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na
tabela de incidência mensal do imposto;

* Inciso XV com redação dada pela Lei nº 11.311, de 13/06/2006.
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na

forma do art. 36 desta Lei;
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei nº 1.598, de 26

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados
anteriormente à vigência desta Lei;

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito
ocorra em intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias;

* Item XVIII com redação determinada pela Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989.
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de

aplicações de curto prazo;
XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro,
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada,
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão.

* Item XXI acrescentado pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992.

Art. 7º Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado
de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas
ou jurídicas;

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam
sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada
pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte
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pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados
à pessoa física no mês, a qualquer título.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/08/1991).
§ 3º (Vetado).

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a legislação do imposto de renda das
pessoas físicas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO

.......................................................................................................................................................

Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto
de renda poderão ser deduzidas:

I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de
1990;

II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão ou acordo judicial, inclusive a
prestação de alimentos provisionais;

III - a quantia de R$ 126,36 (cento e vinte e seis reais e trinta e seis centavos) por
dependente;

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.311, de 13/06/2006.
IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios;
V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no

País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares
assemelhados aos da Previdência Social;

VI - a quantia de R$ 1.257,12 (mil, duzentos e cinqüenta e sete reais e doze
centavos), correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria e
pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de
direito público interno ou por entidade de previdência complementar, a partir do mês em que
o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade.

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 11.311, de 13/06/2006.
Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à

base de cálculo relativa a rendimentos do trabalho com vínculo empregatício ou de
administradores, assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a esse título, por
ocasião da apuração da base de cálculo do imposto devido no ano-calendário, conforme
disposto na alínea e do inciso II do art. 8º desta Lei.

Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam
rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do
Governo brasileiro, situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente
sobre a base de cálculo de que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela progressiva de que
trata o art. 3º.

§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais, mediante
utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco
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Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento
do rendimento.

§ 2º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art. 4º serão convertidas
em Reais, mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para
venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês
anterior ao do pagamento do rendimento.

§ 3º As pessoas físicas computarão, na determinação da base de cálculo de que
trata o art. 4º e na declaração de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do trabalho
assalariado recebidos nas condições referidas neste artigo.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS

.......................................................................................................................................................

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença
entre as somas:

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os
isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação
definitiva;

II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos,

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas
e dentárias;

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes
efetuados a estabelecimentos de ensino, até o limite anual individual de R$ 2.373,84 (dois
mil, trezentos e setenta e três reais e oitenta e quatro centavos), relativamente:
* Alínea b, caput, com redação dada pela Lei nº 11.311, de 13/06/2006.

1. à educação infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas;
* Item 1 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005.
2. ao ensino fundamental;
* Item 2 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005.
3. ao ensino médio;
* Item 3 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005.
4. à educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de pós-

graduação (mestrado, doutorado e especialização);
* Item 4 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005.
5. à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico;
* Item 5 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005.
c) à quantia de R$ 1.516,32 (mil, quinhentos e dezesseis reais e trinta e dois

centavos) por dependente;
* Alínea c, com redação dada pela Lei nº 11.311, de 13/06/2006.
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios;
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País,

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares
assemelhados aos da Previdência Social;

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado
judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais;
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g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º
da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive
dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro.

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer
pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada,
representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o
inciso I.

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:
I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País,

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a
entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma
natureza;

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio
tratamento e ao de seus dependentes;

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do
nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro
Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser
feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou
cobertas por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e
dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do
beneficiário.

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo
alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado
judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do
imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o limite
previsto na alínea b do inciso II deste artigo.

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de
abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do
imposto definida no artigo anterior.

Art. 10. O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que substituirá
todas as deduções admitidas na legislação, correspondente à dedução de 20% (vinte por
cento) do valor dos rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, limitada a R$
11.167,20 (onze mil, cento e sessenta e sete reais e vinte centavos), independentemente do
montante desses rendimentos, dispensada a comprovação da despesa e a indicação de sua
espécie.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.311, de 13/06/2006.
Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para comprovação de

acréscimo patrimonial, sendo considerado rendimento consumido.
* Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.311, de 13/06/2006.
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Art. 11. O imposto de renda devido na declaração será calculado mediante
utilização da seguinte tabela:

-----------------------------*----------------*---- ------------------
  BASE DE CÁLCULO            : ALÍQUOTA %     :    PARCELA A DEDUZIR
    EM R$                    :                :      DO IMPOSTO EM R$
-----------------------------*----------------*---- ------------------
até 10.800,00                :       -        :              -
acima de 10.800,00 até       :                :
21.600,00                    :       15       :      1.620,00
acima de 21.600,00           :       25       :      3.780,00
-----------------------------*----------------*---- ------------------

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.051, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre o desconto de crédito na
apuração da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL e da Contribuição para o
PIS/Pasep e Cofins não cumulativas e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão utilizar
crédito relativo à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, à razão de 25% (vinte e
cinco por cento) sobre a depreciação contábil de máquinas, aparelhos, instrumentos e
equipamentos, novos, relacionados em regulamento, adquiridos entre 1º de outubro de 2004 e
31 de dezembro de 2006, destinados ao ativo imobilizado e empregados em processo
industrial do adquirente.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 1º O crédito de que trata o caput deste artigo será deduzido do valor da CSLL

apurada, no regime trimestral ou anual.
§ 2º A utilização do crédito está limitada ao saldo da CSLL a pagar, observado o

disposto no § 1º deste artigo, não gerando a parcela excedente, em qualquer hipótese, direito à
restituição, compensação, ressarcimento ou aproveitamento em períodos de apuração
posteriores.

§ 3º Será admitida a utilização do crédito no pagamento mensal por estimativa.
§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, o crédito a ser efetivamente utilizado está

limitado à CSLL apurada no encerramento do período de apuração.
§ 5º É vedada a utilização do crédito referido nos §§ 1º e 3º deste artigo, na

hipótese de a pessoa jurídica não compensar base de cálculo negativa de períodos anteriores
existente ou o fizer em valor inferior ao admitido na legislação.

§ 6º As pessoas jurídicas poderão se beneficiar do crédito a partir do mês em que
o bem entrar em operação até o final do 4º (quarto) ano-calendário subseqüente àquele a que
se referir o mencionado mês.

§ 7º A partir do ano-calendário subseqüente ao término do período de gozo do
benefício a que se refere o § 6º deste artigo, deverá ser adicionado à CSLL devida o valor
utilizado a título de crédito em função dos anos-calendário de gozo do benefício e do regime
de apuração da CSLL.

§ 8º A parcela a ser adicionada nos termos do § 7º deste artigo será devida pelo
seu valor integral, ainda que a pessoa jurídica apure, no período, base de cálculo negativa da
CSLL.

§ 9º A pessoa jurídica que deixar de ser tributada com base no lucro real deverá
adicionar os créditos a que se refere o caput deste artigo, aproveitados anteriormente, à CSLL
devida relativa ao 1º (primeiro) período de apuração do novo regime de tributação adotado.

§ 10. Na hipótese de a pessoa jurídica vir a optar pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, o crédito a que se refere o caput deste artigo, aproveitado anteriormente, deverá
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ser recolhido em separado, em quota única, até o último dia útil de janeiro do ano-calendário a
que corresponderem os efeitos dessa opção.

§ 11. Na hipótese de extinção, a pessoa jurídica deverá recolher, em quota única,
os créditos aproveitados anteriormente até o último dia útil do mês subseqüente ao evento.

§ 12. Na hipótese de alienação dos bens de que trata o caput deste artigo, o valor
total dos créditos aproveitados anteriormente deverá ser recolhido, em quota única, até o
último dia útil do mês subseqüente ao da alienação ou ser adicionado ao valor da CSLL
devida no período de apuração em que ocorrer a alienação.

Art. 2º As pessoas jurídicas poderão optar pelo desconto, no prazo de 2 (dois)
anos, dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que tratam o inciso III do
§ 1º do art. 3º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, e o § 4º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, na hipótese de aquisição
dos bens de que trata o art. 1º desta Lei.

§ 1º Os créditos de que trata este artigo serão apurados mediante a aplicação, a
cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro
de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor correspondente a 1/24 (um vinte
e quatro avos) do custo de aquisição do bem.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às aquisições efetuadas após 1º de outubro
de 2004.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
.......................................................................................................................................................

Art. 12. Não se considera industrialização a operação de que resultem os produtos
relacionados nos códigos 2401.10.20, 2401.10.30, 2401.10.40 e na subposição 2401.20 da
TIPI, quando exercida por produtor rural pessoa física.

Art. 13. Fica a administração fazendária federal, durante o prazo de 1 (um) ano,
contado da publicação desta Lei, autorizada a atribuir os mesmos efeitos previstos no art. 205
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, à certidão quanto a
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF e à dívida
ativa da União de que conste a existência de débitos em relação aos quais o interessado tenha
apresentado, ao órgão competente, pedido de revisão fundado em alegação de pagamento
integral anterior à inscrição pendente da apreciação há mais de 30 (trinta) dias.

§ 1º Para fins de obtenção da certidão a que se refere o caput deste artigo, o
requerimento deverá ser instruído com:

I - cópia do pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa da União
instruído com os documentos de arrecadação da Receita Federal - DARF que comprovem o
pagamento alegado;

II - declaração firmada pelo devedor de que o pedido de revisão e os documentos
relativos aos pagamentos referem-se aos créditos de que tratará a certidão.

§ 2º A concessão da certidão a que se refere o caput deste artigo não implica o
deferimento do pedido de revisão formulado.

§ 3º Será suspenso, até o pronunciamento formal do órgão competente, o registro
no Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados do Setor Público Federal - Cadin, de que
trata a Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, quando o devedor comprovar, nos termos do §
1º deste artigo, a situação descrita no caput deste artigo.

§ 4º A certidão fornecida nos termos do caput deste artigo perderá sua validade
com a publicação, no Diário Oficial da União, do respectivo cancelamento.

§ 5º (VETADO)
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§ 6º A falsidade na declaração de que trata o inciso II do § 1º deste artigo
implicará multa correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do pagamento alegado, não
passível de redução, sem prejuízo de outras penalidades administrativas ou criminais.

§ 7º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN e a Secretaria da Receita
Federal - SRF expedirão os atos necessários ao fiel cumprimento das disposições deste artigo.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema
Monetário Nacional, estabelece as regras e
condições de emissão do REAL e os critérios
para conversão das obrigações para o REAL, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DAS DISPOSIÇÕES TRIBUTÁRIAS

.......................................................................................................................................................

Art. 60. A concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou benefício fiscal,
relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal fica
condicionada à comprovação pelo contribuinte, pessoa física ou jurídica, da quitação de
tributos e contribuições federais.

Art. 61. A partir de 1º de setembro de 1994, os débitos de qualquer natureza para
com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União,
constituídos ou não, cujos fatos geradores ocorrerem até 31 de agosto de 1994, expressos em
UFIR, serão convertidos para REAL com base no valor desta no mês do pagamento.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996
*A vigência desta Lei foi prorrogada até 31/12/2007 por força do art. 90 do ADCT.

Institui a Contribuição Provisória sobre
Movimentação ou Transmissão de Valores e
de Créditos e Direitos de Natureza Financeira -
CPMF, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 8º A alíquota fica reduzida a zero:
I - nos lançamentos a débito em contas de depósito de poupança, de depósito

judicial e de depósito em consignação de pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890
da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, introduzidos pelo art. 1º da Lei nº 8.951, de 13 de
dezembro de 1994, para crédito em conta corrente de depósito ou conta de poupança, dos
mesmos titulares;

II - nos lançamentos relativos a movimentação de valores de conta corrente de
depósito, para conta de idêntica natureza, dos mesmos titulares, exceto nos casos de
lançamentos a crédito na hipótese de que trata o inciso II do art. 2º;

III - nos lançamentos em contas correntes de depósito das sociedades corretoras
de títulos, valores mobiliários e câmbio, das sociedades distribuidoras de títulos e valores
mobiliários, das sociedades de investimento e fundos de investimento constituídos nos termos
dos artigos 49 e 50 da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, das sociedades corretoras de
mercadorias e dos serviços de liquidação, compensação e custódia vinculados às bolsas de
valores, de mercadorias e de futuros, e das instituições financeiras não referidas no inciso IV
do art. 2º, bem como das cooperativas de crédito, desde que os respectivos valores sejam
movimentados em contas correntes de depósito especialmente abertas e exclusivamente
utilizadas para as operações a que se refere o § 3º deste artigo;

IV - nos lançamentos efetuados pelos bancos comerciais, bancos múltiplos com
carteira comercial e caixas econômicas, relativos as operações a que se refere o § 3º deste
artigo;

V - nos pagamentos de cheques, efetuados por instituição financeira, cujos valores
não tenham sido creditados em nome do beneficiário nas contas referidas no inciso I do art.
2º;

VI - nos lançamentos relativos aos ajustes diários exigidos em mercados
organizados de liquidação futura e específico das operações a que se refere o inciso V do art.
2º.

VII - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito para investimento,
aberta e utilizada exclusivamente para realização de aplicações financeiras de renda fixa e de
renda variável, de qualquer natureza, inclusive em contas de depósito de poupança.

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
VIII - nos lançamentos a débito nas contas especiais de depósito a vista tituladas

pela população de baixa renda, com limites máximos de movimentação e outras condições
definidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e pelo Banco Central do Brasil.

* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 11.110, de 25/04/2005.
IX - nos lançamentos relativos à transferência de reservas técnicas, fundos e

provisões de plano de benefício de caráter previdenciário entre entidades de previdência
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complementar ou sociedades seguradoras, inclusive em decorrência de reorganização
societária, desde que:

* Inciso IX, caput, acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.

a) não haja qualquer disponibilidade de recursos para o participante, nem
mudança na titularidade do plano; e

* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
b) a transferência seja efetuada diretamente entre planos ou entre gestores de

planos.
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 1º O Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência, expedirá normas

para assegurar o cumprimento do disposto nos incisos I, II, VI e VII do caput deste artigo,
objetivando, inclusive por meio de documentação específica, a identificação dos lançamentos
previstos nos referidos incisos.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 2º A aplicação da alíquota zero prevista nos incisos I, II e VI deste artigo fica

condicionada ao cumprimento das normas que vierem a ser estabelecidas pelo Ministro de
Estado da Fazenda.

§ 3º O disposto nos incisos III e IV deste artigo restringe-se a operações
relacionadas em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre as que constituam o objeto
social das referidas entidades.

§ 4º O disposto nos incisos I e II deste artigo não se aplica a contas conjuntas de
pessoas físicas, com mais de dois titulares, e a quaisquer contas conjuntas de pessoas
jurídicas.

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá estabelecer limite de valor do
lançamento, para efeito de aplicação da alíquota zero, independentemente do fato gerador a
que se refira.

§ 6º O disposto no inciso V deste artigo não se aplica a cheques que emitidos por
instituição financeira, tenham sido adquiridos em dinheiro.

§ 7º Para a realização de aplicações financeiras, é obrigatória a abertura de contas
correntes de depósito para investimento, de que trata o inciso VII do caput deste artigo, pelas
instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 8º As aplicações financeiras serão efetivadas somente por meio de lançamentos

a débito em contas correntes de depósito para investimento, de que trata o inciso VII do caput
deste artigo.

* § 8º acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 9º Ficam autorizadas a efetivação e a manutenção de aplicações financeiras em

contas de depósito de poupança não integradas a contas correntes de depósito para
investimento, de que trata o inciso VII do caput deste artigo, observadas as disposições
estabelecidas na legislação e na regulamentação em vigor.

* § 9º acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 10. Não integram as contas correntes de depósito para investimento, de que trata

o inciso VII do caput deste artigo:
* § 10, caput, acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
I - as operações e os contratos de que tratam os incisos II e III do caput do art. 85

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
II - as contas de depósitos judiciais e de depósitos em consignação em pagamento

de que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
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III - as operações a que se refere o inciso V do caput do art. 2º desta Lei, quando
sujeitas a ajustes diários.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 11. O ingresso de recursos novos nas contas correntes de depósito para

investimento será feito exclusivamente por meio de lançamento a débito em conta corrente de
depósito do titular, por cheque de sua emissão, cruzado e intransferível, ou por outro
instrumento de pagamento, observadas as normas expedidas pelo Banco Central do Brasil.

* § 11 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.

§ 12. Os valores das retiradas de recursos das contas correntes de depósito para
investimento, quando não destinados à realização de aplicações financeiras, serão pagos
exclusivamente ao beneficiário por meio de crédito em sua conta corrente de depósito, de
cheque, cruzado e intransferível, ou de outro instrumento de pagamento, observadas as
normas expedidas pelo Banco Central do Brasil.

* § 12 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 13. Aplica-se o disposto no inciso II do caput deste artigo nos lançamentos

relativos a movimentação de valores entre contas correntes de depósito para investimento, de
que trata o inciso VII do caput deste artigo.

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 14. As operações a que se refere o inciso V do caput do art. 2º desta Lei, quando

não sujeitas a ajustes diários, integram as contas correntes de depósitos para investimentos.
* § 14 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 15. A partir de 1º de outubro de 2006, os valores de resgate, liquidação, cessão

ou repactuação das aplicações financeiras existentes em 30 de setembro de 2004, exceto em
contas de depósito de poupança, poderão ser creditados diretamente ao beneficiário, em conta
corrente de depósito para investimento, de que trata o inciso VII do caput deste artigo.

* § 15 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 16. No caso de pessoas jurídicas, as contas correntes de depósito não poderão

ser conjuntas.
* § 16 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 17. Em relação às operações referentes às contas correntes de depósito para

investimento ou em relação à manutenção destas, as instituições financeiras, caso venham a
estabelecer cobrança de tarifas, não poderão exigi-las em valor superior às fixadas para as
demais operações de mesma natureza, observadas as normas expedidas pelo Conselho
Monetário Nacional.

* § 17 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
X - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito de titularidade de

residente ou domiciliado no Brasil ou no exterior para liquidação de operações de aquisição
de ações em oferta pública, registrada na Comissão de Valores Mobiliários, realizada fora dos
recintos ou sistemas de negociação de bolsa de valores, desde que a companhia emissora
tenha registro para negociação das ações em bolsas de valores.

* Inciso X acrescido pela Lei nº 11.312, de 27/06/2006.

Art. 9º É facultado ao Poder Executivo alterar a alíquota da contribuição,
observado o limite máximo previsto no art. 7º.
.......................................................................................................................................................

Art. 16. Serão efetivadas somente por meio de lançamento a débito em conta
corrente de depósito do titular ou do mutuário, por cheque de sua emissão, cruzado e
intransferível, ou por outro instrumento de pagamento, observadas as normas expedidas pelo
Banco Central do Brasil:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
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I - as operações e os contratos de que tratam os incisos II e III do caput do art. 85
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
II - a liquidação das operações de crédito;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
III - as contribuições para planos de benefícios de previdência complementar ou

de seguros de vida com características semelhantes;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
IV - o valor das contraprestações, bem como de qualquer outro pagamento

vinculado às operações de arrendamento mercantil.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 1º Os valores de resgate, liquidação, cessão ou repactuação de aplicações

financeiras não integradas a conta corrente de depósito para investimento, bem como os
valores referentes à concessão de créditos e aos benefícios ou resgates recebidos dos planos e
seguros de que trata o inciso III do caput deste artigo, deverão ser pagos exclusivamente aos
beneficiários ou proponentes mediante crédito em sua conta corrente de depósitos, cheque
cruzado, intransferível, ou por outro instrumento de pagamento, observadas as normas
expedidas pelo Banco Central do Brasil.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contas de depósito de

poupança não integradas a contas correntes de depósito para investimento, cujos titulares
sejam pessoas físicas, bem como às contas de depósitos judiciais e de depósitos em
consignação em pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei nº 5.869, de 11 de
janeiro de 1973.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 3º No caso de planos ou seguros constituídos com recursos de pessoa jurídica e

de pessoa física, o valor da contribuição dessa última poderá ser dispensado da
obrigatoriedade de que trata este artigo, desde que transite pela conta corrente da pessoa
jurídica.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 4º No caso de planos de benefícios de previdência complementar, as

contribuições poderão ser efetivadas a débito da conta corrente de depósito, por cheque de
emissão do proponente ou responsável financeiro, ou por outro instrumento de pagamento,
observadas as normas expedidas pelo Banco Central do Brasil.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá dispensar da obrigatoriedade

prevista neste artigo a concessão, a liquidação ou o pagamento de operações previstas nos
incisos II, III e IV do caput deste artigo, tendo em vista as características das operações e as
finalidades a que se destinem.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.

Art. 17. Durante o período de tempo previsto no art. 20.
I - somente é permitido um único endosso nos cheques pagáveis no País;
II - as alíquotas constantes da tabela descrita no art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de

julho de 1991, e a alíquota da contribuição mensal, para o Plano de Seguridade Social dos
Servidores Públicos Federais regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, incidente
sobre salários e remunerações até três salários-mínimos, ficam reduzidas em pontos
percentuais proporcionais ao valor da contribuição devida até o limite de sua compensação;

III - os valores dos benefícios de prestação continuada e os de prestação única,
constantes dos Planos de Benefício da Previdência Social, de que trata a Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991, e os valores dos proventos dos inativos, dos pensionistas e demais
benefícios, constantes da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, não excedentes de dez
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salários-mínimos, serão acrescidos de percentual proporcional ao valor da contribuição devida
até o limite de sua compensação;

IV - o Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência, adotará as
medidas necessárias visando instituir modalidade de depósito de poupança para pessoas
físicas, que permita conferir remuneração adicional de vinte centésimos por cento, a ser
creditada sobre o valor de saque, desde que tenha permanecido em depósito por prazo igual
ou superior a noventa dias.

§ 1º Os Ministros de Estado da Fazenda e da Previdência e Assistência Social
baixarão, em conjunto, as normas necessárias ao cumprimento do disposto nos incisos II e III
deste artigo.

§ 2º Ocorrendo alteração da alíquota da contribuição, as compensações previstas
neste artigo serão ajustadas, mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda, na mesma
proporção.

§ 3º O acréscimo de remuneração resultante do disposto nos incisos II e III deste
artigo não integrará a base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

LIVRO I
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

.......................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO XV
DO SEGURO

.......................................................................................................................................................

Seção III
Do Seguro de Pessoa

.......................................................................................................................................................

Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer
motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não
separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação
hereditária.

Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os
que provarem que a morte do segurado os privou dos meios necessários à subsistência.

Art. 793. É válida a instituição do companheiro como beneficiário, se ao tempo do
contrato o segurado era separado judicialmente, ou já se encontrava separado de fato.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros
Privados, regula as operações de seguros e
resseguros e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o
artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,

decreta:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO X
 DO REGIME REPRESSIVO

Art. 108. As infrações aos dispositivos deste Decreto-lei sujeitam as Sociedades
Seguradoras, seus Diretores, administradores, gerentes e fiscais às seguintes penalidades, sem
prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente:

I - Advertência;
II - multa pecuniária;
III - suspensão do exercício do cargo;
IV - inabilitação temporária ou permanente para o exercício de cargo de direção,

nas Sociedades Seguradoras ou no IRB;
V - suspensão da autorização em cada ramo isolado;
VI - perda parcial ou total da recuperação de resseguro;
VII - suspensão de cobertura automática;
VIII - suspensão de retrocessão;
IX - cassação de carta-patente.

Art. 109. Os Diretores, administradores, gerentes e fiscais das Sociedades
Seguradoras responderão solidariamente com a mesma pelos prejuízos causados a terceiros,
inclusive aos seus acionistas, em conseqüência do descumprimento de leis, normas e
instruções referentes às operações de seguro, cosseguro, resseguro ou retrocessão, e em
especial, pela falta de constituição das reservas obrigatórias.
.......................................................................................................................................................

Art. 118. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que tenha
por base o auto, a representação ou a denúncia positivando fatos irregulares, e o CNSP
disporá sobre as respectivas instaurações, recursos e seus efeitos, instâncias, prazos,
perempção e outros atos processualísticos.

Art. 119. As multas aplicadas de conformidade com o disposto neste Capítulo e
seguinte serão recolhidas aos cofres da SUSEP.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 82, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2002
(Esta Medida Provisória foi prorrogada  através de ato do Presidente do Congresso
Nacional publicado no Diário Oficial de 08/04/2003, página 1 coluna 2. Conforme
Mensagem Presidencial 198/2003, de 19/05/2003, esta Medida Provisória foi vetada. O
Projeto de Decreto Legislativo 377/2003 dispõe sobre as relações juridicas decorrentes desta
medida.)

Dispõe sobre a transferência da União para os
Estados e o Distrito Federal de parte da malha
rodoviária sob jurisdição federal, nos casos
que especifica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A União transferirá, a título de descentralização da sua malha rodoviária, a
seu exclusivo critério, para os Estados e o Distrito Federal, em virtude desta Medida
Provisória e observados os limites nela estabelecidos, o domínio de até dezoito mil
quilômetros da malha rodoviária federal, bem assim de seus acessórios e benfeitorias.

§ 1º A malha rodoviária federal passível de transferência para cada Estado e o
Distrito Federal será definida em ato do Ministro de Estado dos Transportes.

§ 2º Não se aplica o disposto no caput às rodovias consideradas estratégicas pelo
Ministério dos Transportes.

§ 3º Decreto poderá determinar a manifestação prévia ou participação de outros
órgãos federais na consideração da natureza estratégica das rodovias a que se refere o § 2º.

§ 4º A transferência de domínio a que se refere o caput dar-se-á em caráter
irretratável e irrevogável, mediante termo assinado pelo Ministro de Estado dos Transportes e
pelo Governador do Estado ou do Distrito Federal.

Art. 2º A União repassará, nos limites e condições estabelecidos nesta Medida
Provisória, aos Estados e ao Distrito Federal, em decorrência da transferência de domínio
prevista no art. 1º, por intermédio do Ministério dos Transportes, à conta de dotação
orçamentária própria, recursos oriundos da Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico - CIDE, de que trata a Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, observados os
limites de movimentação e empenho e de pagamento.

§ 1º O repasse de que trata o caput será feito em até dez dias úteis, contados da
data da assinatura do termo de transferência de domínio a que se refere o § 4º do art. 1º.

§ 2º O valor do repasse será de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) por
quilômetro de rodovia federal objeto do termo de transferência de domínio.

§ 3º A assinatura do termo de transferência de domínio e o repasse de que trata
esta Medida Provisória ficam condicionados à:

I - declaração pelo Estado ou pelo Distrito Federal, na forma estabelecida pela
Advocacia-Geral da União, de que todas as despesas realizadas em rodovias federais, direta
ou indiretamente, sem convênio ou com convênio em desacordo com o plano de trabalho e de
aplicação de recursos, foram efetuados por sua conta e ordem, não constituindo obrigação da
União;

II - adimplência do Estado ou do Distrito Federal no que se refere ao pagamento
de dívidas e demais obrigações financeiras para com a União, atestada pela Secretaria do
Tesouro Nacional;
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III - renúncia em juízo a pretenso ou alegado direito em que se funda a ação, se
houver, contra a União em que se pretenda o ressarcimento ou indenização por despesas
incorridas com rodovias federais.

§ 4º O recebimento do repasse a que se refere este artigo implica renúncia a
qualquer pretenso ou alegado direito que possa existir relativamente ao ressarcimento ou
indenização por eventuais despesas feitas em rodovias federais sem convênio ou com
convênio em desacordo com o plano de trabalho e de aplicação de recursos.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.940, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1989

Institui a Taxa de Fiscalização dos mercados
de títulos e valores mobiliários e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Taxa de Fiscalização do mercado de valores mobiliários.

Art. 2º Constitui fato gerador da Taxa o exercício do poder de polícia legalmente
atribuído à Comissão de Valores Mobiliários - CVM.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991

Dispõe sobre a capacitação e competitividade
do setor de informática e automação, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.......................................................................................................................................................

Art. 4º As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de
informática e automação que investirem em atividades de pesquisa e desenvolvimento em
tecnologia da informação farão jus aos benefícios de que trata a Lei nº 8.191, de 11 de junho
de 1991.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 1º O Poder Executivo definirá a relação dos bens de que trata o § 1ºC,

respeitado o disposto no art. 16A desta Lei, a ser apresentada no prazo de trinta dias, contado
da publicação desta Lei, com base em proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda, do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da Integração
Nacional.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 1ºA. O benefício de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e, a partir

dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI,
observados os seguintes percentuais:

* § 1ºA, caput, com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até

31 de dezembro de 2001;
* Inciso I acrescido com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
II - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de

dezembro de 2002;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
III - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até

31 de dezembro de 2003;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
IV - redução de 80% (oitenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de

2004 até 31 de dezembro de 2014;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
V - redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de

janeiro até 31 de dezembro de 2015;
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
VI - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de

2016 até 31 de dezembro de 2019, quando será extinto.
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 1ºB (VETADO)
* § 1ºB acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 1ºC. Os benefícios incidirão somente sobre os bens de informática e automação

produzidos de acordo com processo produtivo básico definido pelo Poder Executivo,
condicionados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da Ciência e Tecnologia.

* § 1ºC acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
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§ 2º Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e
da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo máximo de
cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa interessada, devendo ser
publicados em portaria interministerial os processos aprovados, bem como os motivos
determinantes do indeferimento.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 3º São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto sobre

Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 4º A apresentação do projeto de que trata o § 1ºC não implica, no momento da

entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de adequação ao processo produtivo
básico, servindo entretanto de referência para a avaliação dos relatórios de que trata o § 9º do
art. 11.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 5º O disposto no § 1º-A deste artigo não se aplica a microcomputadores

portáteis e às unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em
microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como às unidades de
discos magnéticos e ópticos, aos circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos
montados, aos gabinetes e às fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou
principalmente destinados a tais equipamentos, que observarão os seguintes percentuais:
* § 5º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.

I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de
janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2014;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
II - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro até

31 de dezembro de 2015;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
III - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de

2016 até 31 de dezembro de 2019, quando será extinto.
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 6º O Poder Executivo poderá atualizar o valor fixado no § 5º deste artigo.
* § 6º acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 7º Os benefícios de que trata o § 5º deste artigo aplicam-se, também, aos bens

desenvolvidos no País, que sejam incluídos na categoria de bens de informática e automação
por esta Lei, conforme regulamento.

* § 7º acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.

Art. 5º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001).
.......................................................................................................................................................

Art. 11. Para fazer jus aos benefícios previstos no art. 4º desta Lei, as empresas de
desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática e automação deverão investir,
anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação a
serem realizadas no País, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no
mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de informática,
incentivados na forma desta Lei, deduzidos os tributos correspondentes a tais
comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos incentivados na forma desta
Lei ou do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, conforme projeto elaborado
pelas próprias empresas, a partir da apresentação da proposta de projeto de que trata o § 1ºC
do art. 4º desta Lei.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
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§ 1º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no
caput deste artigo deverão ser aplicados como segue:

* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades

brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo comitê de que trata o § 5º
deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um por cento;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
II - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades

brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal situado
nas regiões de influência da Sudam, da Sudene e da região Centro-Oeste, excetuada a Zona
Franca de Manaus, credenciados pelo comitê de que trata o § 5º deste artigo, devendo, neste
caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula oito por cento;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
III - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº
719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991,
devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 2º Os recursos de que trata o inciso III do § 1º destinam-se, exclusivamente, à

promoção de projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da
informação, inclusive em segurança da informação.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 3º Percentagem não inferior a trinta por cento dos recursos referidos no inciso II

do § 1º será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino e centro ou institutos
de pesquisa, criados ou mantidos pelo Poder Público Federal, Distrital ou Estadual, com sede
ou estabelecimento principal na região a que o recurso se destina.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 4º (VETADO)
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 5º (VETADO)
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 6º Os investimentos de que trata este artigo serão reduzidos nos seguintes

percentuais:
* § 6º, caput acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
I - em cinco por cento, de 1º de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2001;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
II - em dez por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2002;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
III - em quinze por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2003;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
IV - em 20% (vinte por cento), de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de

2014;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
V - em 25% (vinte e cinco por cento), de 1º de janeiro até 31 de dezembro de

2015;
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
VI - em 30% (trinta por cento), de 1º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de

2019.
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 7º Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens de

informática e automação produzidos na região Centro-Oeste e nas regiões de influência da
Agência de Desenvolvimento da Amazônia - ADA e da Agência de Desenvolvimento do
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Nordeste - ADENE, a redução prevista no § 6º deste artigo obedecerá aos seguintes
percentuais:

* § 7º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
I - em três por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2002;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
II - em oito por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2003;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
III - em 13% (treze por cento), de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de

2014;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
IV - em 18% (dezoito por cento), de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2015;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
V - em 23% (vinte e três por cento), de 1º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro

de 2019.
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 8º A redução de que tratam os §§ 6º e 7º deverá ocorrer de modo proporcional

dentre as formas de investimento previstas neste artigo.
* § 8º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 9º As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder

Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas
nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa e
desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados.

* § 9º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 10. O comitê mencionado no § 5º deste artigo aprovará a consolidação dos

relatórios de que trata o § 9º.
* § 10 acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 11. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às empresas cujo faturamento

bruto anual seja inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
* § 11 com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total dos

recursos financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições de pesquisa e
desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 1º.

* § 12 acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 13. Para as empresas beneficiárias, na forma do § 5º do art. 4º desta Lei,

fabricantes de microcomputadores portáteis e de unidades de processamento digitais de
pequena capacidade baseadas em microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil
reais), bem como de unidades de discos magnéticos e ópticos, circuitos impressos com
componentes elétricos e eletrônicos montados, gabinetes e fontes de alimentação,
reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, e
exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização desses produtos no
mercado interno, os percentuais para investimentos estabelecidos neste artigo serão reduzidos
em 50% (cinqüenta por cento) até 31 de dezembro de 2006.

* § 13 com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução

mencionado no § 13, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento
realizados, bem como o crescimento da produção em cada ano calendário.

* § 14 acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/04/2003.
§ 15. O Poder Executivo poderá alterar os valores referidos nos §§ 11 e 13 deste

artigo.
* § 15 acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 16. Os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da

Fazenda e da Ciência e Tecnologia divulgarão, a cada 2 (dois) anos, relatórios com os
resultados econômicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no período.
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* § 16 acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 17. Nos tributos correspondentes às comercializações de que trata o caput deste

artigo, incluem-se as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e
para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - Pasep.

* § 17 acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 18. Observadas as aplicações previstas nos §§ 1º e 3º deste artigo, até 2/3 (dois

terços) do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento
mencionado no caput deste artigo poderão também ser aplicados sob a forma de recursos
financeiros em Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de Tecnologia da
Informação, a ser regulamentado pelo Poder Executivo.

* § 18 acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.

Art. 12. Para os efeitos desta Lei não se considera como atividade de pesquisa e
desenvolvimento a doação de bens e serviços de Informática.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.387, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Dá nova redação ao § 1º do art. 3º aos artigos
7º e 9º do Decreto-Lei nº 288 de 28 de
fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do
Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, e
ao art. 10 da Lei nº 2.145, de 29 de dezembro
de 1953, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.......................................................................................................................................................

Art. 2º Aos bens do setor de informática, industrializados na Zona Franca de
Manaus, serão concedidos, até 29 de outubro de 1992, os incentivos fiscais e financeiros
previstos na Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, atendidos os requisitos estabelecidos no
§ 7º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada por esta
Lei.

§ 1º Após 29 de outubro de 1992, os bens referidos neste artigo, industrializados
na Zona Franca de Manaus, quando internados em outras regiões do País, estarão sujeitos à
exigibilidade do Imposto sobre a Importação relativo a matérias-primas, produtos
intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de
origem estrangeira e nele empregados, conforme coeficiente de redução estabelecido no § 1º
do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo art. 1º
desta Lei.

§ 2º Os bens de que trata este artigo serão os mesmos da relação prevista no § 1º
do art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, respeitado o disposto no art. 16-A dessa
mesma Lei.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 2º-A. Os bens de que trata este artigo serão os mesmos da relação prevista no §

1º do art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, respeitado o disposto no art. 16-A
dessa mesma Lei.

* § 2º-A acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 3º Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que tenham

como finalidade a produção de bens e serviços de informática deverão aplicar, anualmente, no
mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no mercado interno, decorrente da
comercialização de bens e serviços de informática incentivados na forma desta Lei, deduzidos
os tributos correspondentes a tais comercializações, bem como o valor das aquisições de
produtos incentivados na forma do § 2º deste artigo ou da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991, em atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia,
conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, com base em proposta de projeto a ser
apresentada à Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e ao Ministério da
Ciência e Tecnologia.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
I - (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001).
II - vetado.
§ 4º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no §

3º deverão ser aplicados como segue:
* § 4º, caput, acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
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I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades
brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal na
Amazônia Ocidental, credenciadas pelo comitê de que trata o § 6º deste artigo, devendo, neste
caso, ser aplicado percentual não inferior a um por cento;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
II - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº
719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991,
devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 5º Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos recursos de que trata o

inciso II do § 4º será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino ou centros ou
institutos de pesquisas, criados ou mantidos pelo Poder Público.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 6º Os recursos de que trata o inciso II do § 4º serão geridos por comitê próprio,

do qual participarão representantes do governo, de empresas, instituições de ensino superior e
institutos de pesquisa do setor.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 7º As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder

Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas
nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa e
desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 8º O comitê mencionado no § 6º aprovará a consolidação dos relatórios de que

trata o § 7º.
* § 8º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 9º Na hipótese do não cumprimento das exigências deste artigo, ou da não

aprovação dos relatórios referidos no § 8º, poderá ser suspensa a concessão do benefício, sem
prejuízo do ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos
de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza.

* § 9º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 10. Na eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa e

desenvolvimento previstos neste artigo não atingirem, em um determinado ano, os mínimos
fixados, os residuais, atualizados e acrescidos de 12% (doze por cento), deverão ser aplicados
no Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de Tecnologia da Informação na
Amazônia, de que trata o § 18 deste artigo.

* § 10 com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 11. O disposto no § 4º deste artigo não se aplica às empresas cujo faturamento

bruto anual seja inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
* § 11 com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total dos

recursos financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições de pesquisa e
desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 4º deste artigo.

* § 12 acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 13. Para as empresas beneficiárias, fabricantes de microcomputadores portáteis

e de unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em
microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como de unidades de
discos magnéticos e ópticos, circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos
montados, gabinetes e fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou
principalmente destinados a tais equipamentos, e exclusivamente sobre o faturamento bruto
decorrente da comercialização desses produtos no mercado interno, os percentuais para
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investimentos estabelecidos neste artigo serão reduzidos em 50% (cinqüenta por cento) até 31
de dezembro de 2006.

* § 13 com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução

mencionado no § 13, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento
realizados, bem como o crescimento da produção em cada ano calendário.

* § 14 acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/04/2003.
§ 15. O Poder Executivo poderá alterar os valores referidos nos §§ 11 e 13 deste

artigo.
* § 15 acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 16. Os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da

Fazenda e da Ciência e Tecnologia divulgarão, a cada 2 (dois) anos, relatórios com os
resultados econômicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no período.

* § 16 acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 17. Nos tributos correspondentes às comercializações de que trata o § 3º deste

artigo, incluem-se as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e
para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - Pasep.

* § 17 acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 18. Observadas as aplicações previstas nos §§ 4º e 5º deste artigo, até 2/3 (dois

terços) do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento
mencionado no § 3º deste artigo poderão também ser aplicados sob a forma de recursos
financeiros em Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de Tecnologia da
Informação na Amazônia, a ser regulamentado pelo Poder Executivo.

* § 18 acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 19. Para as empresas beneficiárias do regime de que trata esta Lei fabricantes de

unidades de saída por vídeo (monitores) policromáticas, de subposição NCM 8471.60.72, os
percentuais para investimento estabelecidos neste artigo, exclusivamente sobre o faturamento
bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado interno, ficam reduzidos em
um ponto percentual, a partir de 1º de novembro de 2005.

* § 19 acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 (DOU de 22/11/2005 - em vigor desde a
publicação).

Art. 3º O caput do art. 37 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 37. As mercadorias estrangeiras importadas para a Zona Franca de
Manaus, quando desta saírem para outros pontos do Território Nacional,
ficam sujeitas ao pagamento de todos os impostos exigíveis sobre
importações do exterior."

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a Contribuição para os
Programas de Integração Social e de Formação
do Patrimônio do Servidor Público e a
Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social incidentes sobre a
importação de bens e serviços e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.......................................................................................................................................................

Art. 41. Ficam incluídos no campo de incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, tributados à alíquota de 30% (trinta por cento), os produtos
relacionados nos códigos 2401.10.20, 2401.10.30, 2401.10.40 e na subposição 2401.20 da
TIPI.

§ 1º A incidência do imposto independe da forma de apresentação,
acondicionamento, estado ou peso do produto.

§ 2º Quando a industrialização for realizada por encomenda, o imposto será
devido na saída do produto do estabelecimento que o industrializar e o encomendante
responderá solidariamente com o estabelecimento industrial pelo cumprimento da obrigação
principal e acréscimos legais.

§ 3º As disposições deste artigo produzirão efeitos a partir do 1º (primeiro)
decêndio posterior ao 3º (terceiro) mês contado da mesma publicação.

Art. 42. Opcionalmente, as pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real que aufiram
receitas de venda dos produtos de que tratam os §§ 1º a 3º e 5º a 9º do art. 8º desta Lei
poderão adotar, antecipadamente, o regime de incidência não-cumulativa da contribuição para
o PIS/PASEP e da COFINS.

§ 1º A opção será exercida até o dia 31 de maio de 2004, de acordo com as
normas e condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, produzindo efeitos em
relação aos fatos geradores ocorridos a partir do dia 1º de maio de 2004.

§ 2º Não se aplicam as disposições dos arts. 45 e 46 desta Lei às pessoas jurídicas
que efetuarem a opção na forma do caput deste artigo.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004 ).
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados – TIPI

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II, do
Decreto-Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no parágrafo único do art. 3o da Lei no
10.485, de 3 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1o  É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI.

Art. 2o  A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum
do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto no 2.376, de 12 de novembro de 1997, com
alterações posteriores.
.......................................................................................................................................................

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS(TIPI)

.......................................................................................................................................................

SEÇÃO IV
PRODUTOS DAS INDÚSTRIAS ALIMENTARES; BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS

E VINAGRES; TABACO E SEUS SUCEDÂNEOS MANUFATURADOS
.......................................................................................................................................................
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....................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.593, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1977

Altera a Legislação do Imposto sobre Produtos
Industrializados em relação aos casos que
especifica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

.......................................................................................................................................................

Art. 3º Nas operações realizadas no mercado interno, o tabaco em folha, nas
condições do art. 1º, só poderá ser remetido a estabelecimento industrial de charutos, cigarros,
cigarrilhas ou de fumo desfiado, picado, migado, em pó, em rolo ou em corda, admitida,
ainda, a sua comercialização entre estabelecimentos registrados, na forma do citado art. 1º,
para exercer a atividade de beneficiamento e acondicionamento por enfardamento.

Art. 4º Serão observadas as seguintes normas quanto à base de cálculo do Imposto
sobre Produtos Industrializados, relativamente aos produtos do Código 24.02.02.99 da TIPI:

I - o valor tributável, na saída do estabelecimento industrial ou equiparado a
industrial, será obtido mediante aplicação de uma percentagem, fixada pelo Poder Executivo,
sobre o preço de venda no varejo;

II - o preço de venda no varejo será marcado, nos produtos, pelo fabricante ou
importador, na forma estabelecida em regulamento;

III - no preço de venda do fabricante ou importador serão computadas as despesas
acessórias, inclusive as de transporte, bem como o custo do selo de controle de que trata o art.
46 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964;

IV - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997).
V - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997).
Parágrafo único. Na fixação da percentagem referida no inciso I, o Poder

Executivo poderá estabelecer ainda os índices de participação da indústria e do comércio no
preço de venda no varejo.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.432, DE 8 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre a ordenação do transporte
aquaviário e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

.......................................................................................................................................................

Art. 17. Por um prazo de dez anos, contado a partir da data da vigência desta Lei,
não incidirá o Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM sobre as
mercadorias cuja origem ou cujo destino final seja porto localizado na Região Norte ou
Nordeste do País.

Parágrafo único. O Fundo da Marinha Mercante ressarcirá as empresas brasileiras
de navegação das parcelas previstas no art. 8º, incisos II e III, do Decreto-lei nº 2.404, de 23
de dezembro de 1987, republicado de acordo com o Decreto-lei nº 2.414, de 12 de fevereiro
de 1988, que deixarão de ser recolhidas em razão da não incidência estabelecida neste artigo.

CAPÍTULO X
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. A ordenação da direção civil do transporte aquaviário em situação de
tensão, emergência ou guerra terá sua composição, organização administrativa e âmbito de
coordenação nacional definidos pelo Poder Executivo.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.119, DE 25 DE MAIO DE 2005

Altera a Legislação Tributária Federal e dá
outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será
calculado de acordo com a seguinte tabela progressiva mensal, em reais:

Tabela Progressiva Mensal
.-----------------------------*--------------*----- ------------------.
: Base de Cálculo em R$       :  Alíquota %  :  Par cela a Deduzir do :
:                             :              :     Imposto em R$     :
.-----------------------------*--------------*----- ------------------.
: Até 1.257,12                :      -       :            -          :
:-----------------------------:--------------:----- ------------------:
: De 1.257,13 até 2.512,08    :     15       :         188,57        :
:-----------------------------:--------------:----- ------------------:
: Acima de 2.512,08           :    27,5      :         502,58        :
.-----------------------------*--------------*----- ------------------.

  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.311, de 13/06/2006.

Parágrafo único. O imposto de renda anual devido incidente sobre os rendimentos
de que trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela progressiva anual
correspondente à soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada ano-
calendário.

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.311, de 13/06/2006 (DOU de 14/06/2006 - em vigor
desde a publicação, produzindo efeitos a partir de 01/02/2006).

Art. 2º O inciso XV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º .............................................................................................................
..........................................................................................................................
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência
para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer
pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência
complementar, até o valor de R$ 1.164,00 (mil, cento e sessenta e quatro
reais), por mês, a partir do mês em que o contribuinte completar 65
(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na
tabela de incidência mensal do imposto;
..............................................................................................................." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.311, DE 13 DE JUNHO DE 2006

Altera a legislação tributária federal,
modificando as Leis nos 11.119, de 25 de maio
de 2005, 7.713, de 22 de dezembro de 1988,
9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.964, de
10 de abril de 2000, e 11.033, de 21 de
dezembro de 2004.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  O art. 1o  da Lei nº 11.119, de 25 de maio de 2005, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1o  O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas
físicas será calculado de acordo com a seguinte tabela progressiva mensal,
em reais:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo em R$ Alíquota % Parcela a Deduzir do Imposto em
R$

Até 1.257,12 - -
De 1.257,13 até 2.512,08 15 188,57
Acima de 2.512,08 27,5 502,58

Parágrafo único. O imposto de renda anual devido incidente sobre os
rendimentos de que trata o caput deste artigo será calculado de acordo com
tabela progressiva anual correspondente à soma das tabelas progressivas
mensais vigentes nos meses de cada ano-calendário." (NR)

Art. 2o  O inciso XV do caput do art. 6o  da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6o

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência
para a reserva remunerada ou reforma pagos pela Previdência Social da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer
pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência
complementar, até o valor de R$ 1.257,12 (mil, duzentos e cinqüenta e sete
reais e doze centavos), por mês, a partir do mês em que o contribuinte
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela
isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto;
" (NR)

Art. 3o  Os arts. 4o , 8o , 10, 14 e 15 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o

III - a quantia de R$ 126,36 (cento e vinte e seis reais e trinta e seis
centavos) por dependente;
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VI - a quantia de R$ 1.257,12 (mil, duzentos e cinqüenta e sete reais e doze
centavos), correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma,
pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou
por entidade de previdência complementar, a partir do mês em que o
contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade.
" (NR)
"Art. 8o

II -
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus
dependentes efetuados a estabelecimentos de ensino, até o limite anual
individual de R$ 2.373,84 (dois mil, trezentos e setenta e três reais e oitenta
e quatro centavos), relativamente:
c) à quantia de R$ 1.516,32 (mil, quinhentos e dezesseis reais e trinta e dois
centavos) por dependente;
" (NR)
"Art. 10. O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que
substituirá todas as deduções admitidas na legislação, correspondente à
dedução de 20% (vinte por cento) do valor dos rendimentos tributáveis na
Declaração de Ajuste Anual, limitada a R$ 11.167,20 (onze mil, cento e
sessenta e sete reais e vinte centavos), independentemente do montante
desses rendimentos, dispensada a comprovação da despesa e a indicação de
sua espécie.
Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para
comprovação de acréscimo patrimonial, sendo considerado rendimento
consumido." (NR)
"Art. 14. À opção do contribuinte, o saldo do imposto a pagar poderá ser
parcelado em até 8 (oito) quotas iguais, mensais e sucessivas, observado o
seguinte:
" (NR)
"Art. 15. Nos casos de encerramento de espólio e de saída definitiva do
território nacional, o imposto de renda devido será calculado mediante a
utilização dos valores correspondentes à soma das tabelas progressivas
mensais relativas aos meses do período abrangido pela tributação no ano-
calendário." (NR)

Art. 4o  O pagamento ou a retenção a maior do imposto de renda no mês de
fevereiro de 2006, por força do disposto nesta Lei, será compensado na declaração de ajuste
anual correspondente ao ano-calendário de 2006.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui o Regime Especial de Tributação para a
Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia da
Informação - REPES, o Regime Especial de Aquisição de
Bens de Capital para Empresas Exportadoras - RECAP e o
Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos
fiscais para a inovação tecnológica; altera o Decreto-Lei
no 288, de 28 de fevereiro de 1967, o Decreto no 70.235,
de 6 de março de 1972, o Decreto-Lei no 2.287, de 23 de
julho de 1986, as Leis nos 4.502, de 30 de novembro de
1964, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de
outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991,
8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de
1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 8.989, de 24 de
fevereiro de 1995, 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de
outubro de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de novembro de
1998, 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 10.438, de 26
de abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de
30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de
2003, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30
de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931,
de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de
2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 29
de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005,
11.128, de 28 de junho de 2005, e a Medida Provisória no
2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a Lei no 8.661,
de 2 de junho de 1993, e dispositivos das Leis nos 8.668,
de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995,
10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de
novembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004,
10.931, de 2 de agosto de 2004, e da Medida Provisória no
2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ E DA CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
.......................................................................................................................................................

Art. 35. O caput do art. 1o  da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passa a
vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 1o  As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão
utilizar crédito relativo à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL, à razão de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a depreciação contábil
de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, relacionados
em regulamento, adquiridos entre 1o de outubro de 2004 e 31 de dezembro
de 2006, destinados ao ativo imobilizado e empregados em processo
industrial do adquirente.
........................................" (NR)

Art. 36. Fica o Ministro da Fazenda autorizado a instituir, por prazo certo,
mecanismo de ajuste para fins de determinação de preços de transferência, relativamente ao
que dispõe o caput do art. 19 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, bem como aos
métodos de cálculo que especificar, aplicáveis à exportação, de forma a reduzir impactos
relativos à apreciação da moeda nacional em relação a outras moedas.

Parágrafo único. O Secretário-Geral da Receita Federal do Brasil poderá
determinar a aplicação do mecanismo de ajuste de que trata o caput deste artigo às hipóteses
referidas no art. 45 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO XVI
DISPOSIÇÕES GERAIS

.......................................................................................................................................................

Art. 131. O parágrafo único do art. 1o  da Lei nº 11.128, de 28 de junho de 2005,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o  ...........................................................................................................
Parágrafo único. O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei nº 9.069, de 29
de junho de 1995, para as instituições que aderirem ao Programa até 31 de
dezembro de 2005 poderá ser efetuado, excepcionalmente, até 31 de
dezembro de 2006." (NR)

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 132. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I - a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 255, de 1o  de julho de

2005, em relação ao disposto:
a) no art. 91 desta Lei, relativamente ao § 6o  do art. 1o , § 2o  do art. 2o , parágrafo

único do art. 5o , todos da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004;
b) no art. 92 desta Lei;
II - desde 14 de outubro de 2005, em relação ao disposto:
a) no art. 33 desta Lei, relativamente ao art. 15 da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro

de 1996;
b) no art. 43 desta Lei, relativamente ao inciso XXVI do art. 10 e ao art. 15,

ambos da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003;
c) no art. 44 desta Lei, relativamente ao art. 40 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de

2004;
d) nos arts. 38 a 40, 41, 111, 116 e 117 desta Lei;
III - a partir do 1o  (primeiro) dia do mês subseqüente ao da publicação desta Lei,

em relação ao disposto:
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a) no art. 42 desta Lei, observado o disposto na alínea a do inciso V deste artigo;
b) no art. 44 desta Lei, relativamente ao art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de

2004;
c) no art. 43 desta Lei, relativamente ao art. 3o  e ao inciso XXVII do art. 10 da

Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003;
d) nos arts. 37, 45, 66 e 106 a 108;
IV - a partir de 1o  de janeiro de 2006, em relação ao disposto:
a) no art. 33 desta Lei, relativamente ao art. 2o  da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro

de 1996;
b) nos arts. 17 a 27, 31 e 32, 34, 70 a 75 e 76 a 90 desta Lei;
V - a partir do 1o  (primeiro) dia do 4o  (quarto) mês subseqüente ao da publicação

desta Lei, em relação ao disposto:
a) no art. 42 desta Lei, relativamente ao inciso I do § 3o  e ao inciso II do § 7o,

ambos do art. 3o  da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002;
b) no art. 46 desta Lei, relativamente ao art. 10 da Lei nº 11.051, de 29 de

dezembro de 2004;
c) nos arts. 47 e 48, 51, 56 a 59, 60 a 62, 64 e 65;
VI - a partir da data da publicação do ato conjunto a que se refere o § 3o  do art. 7o

do Decreto-Lei no 2.287, de 23 de julho de 1986, na forma do art. 114 desta Lei, em relação
aos arts. 114 e 115 desta Lei;

VII - em relação ao art. 110 desta Lei, a partir da edição de ato disciplinando a
matéria, observado, como prazo mínimo:

a) o 1o  (primeiro) dia do 4o  (quarto) mês subseqüente ao da publicação desta Lei
para a Contribuição para o PIS/Pasep e para a Cofins;

b) o 1o  (primeiro) dia do mês de janeiro de 2006, para o IRPJ e para a CSLL;
VIII - a partir da data da publicação desta Lei, em relação aos demais dispositivos.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da
Constituição.

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das
contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito,
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios.

§ 3º Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão

compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas

estatais dependentes;
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de
Contas do Município.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em
geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de
participação acionária;

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições,
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas
também correntes, deduzidos:
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a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II
do art. 195, e no art. 239 da Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação
constitucional;

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da
compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição.

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e
recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das
despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no
mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO Nº 3.402, DE 6 DE SETEMBRO DE 2006

Dispõe sobre a prestação de serviços de
pagamento de salários, aposentadorias e
similares sem cobrança de tarifas.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão
extraordinária realizada em 5 de setembro de 2006, com base nos arts. 3º, inciso V, 4º, incisos
VIII e IX, da referida lei, resolveu:

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2007, as instituições financeiras, na prestação
de serviços de pagamento de salários, proventos, soldos, vencimentos, aposentadorias,
pensões e similares, ficam obrigadas a proceder aos respectivos créditos em nome dos
beneficiários mediante utilização de contas não movimentáveis por cheques destinadas ao
registro e controle do fluxo de recursos, quais não se aplicam as disposições da Resolução
2.025, de 24 de novembro de 1993, com as alterações introduzidas pelas Resoluções 2.747, de
28 de junho de 2000, e 2.953, de 25 de abril de 2002, nem da Resolução 3.211, de 30 de junho
de 2004.

Parágrafo único. É vedada a abertura das contas de registro de que trata este artigo
tendo como titulares pessoas jurídicas.

Art. 2º Na prestação de serviços nos termos do art. 1º:
I - é vedado à instituição financeira contratada cobrar dos beneficiários, a qualquer

título, tarifas destinadas ao ressarcimento pela realização dos serviços, devendo ser
observadas, além das condições previstas nesta resolução, a legislação específica referente
cada espécie de pagamento e as demais normas aplicáveis;

II - a instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de transferência,
com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de titularidade dos
beneficiários, por eles livremente abertas na forma da Resolução 2.025, de 1993, alterações
posteriores, ou da Resolução 3.211, de 2004, em outras instituições financeiras e demais
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

§ 1º A vedação à cobrança de tarifas referida no inciso aplica-se, inclusive, às
operações de:

I - saques, totais ou parciais, dos créditos;
II - transferências dos créditos para outras instituições, quando realizadas pelos

beneficiários pelo valor total creditado, admitida dedução de eventuais descontos com eles
contratados para serem realizados nas contas de que trata o art. 1º, relativos a parcelas de
operações de empréstimo, de financiamento ou de arrendamento mercantil.

§ 2º Para efeito do disposto no caput, inciso II, a indicação da conta de depósitos a
ser creditada deve ser objeto de comunicação pelo beneficiário à instituição financeira
contratada, em caráter de instrução permanente, por escrito ou mediante a utilização de meio
eletrônico legalmente aceito como instrumento de relacionamento formal, observada a
obrigatoriedade de aceitação pela instituição no prazo máximo de cinco dias úteis, contados
da data do recebimento da referida comunicação.
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§ 3º Fica dispensada a indicação referida no § 2º quando tratar de beneficiário
que, na data da entrada em vigor desta resolução, esteja no exercício do direito de utilização
da faculdade ali prevista.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

CIRCULAR Nº 3.326, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006

Dispõe sobre as transferências
interbancárias de recursos de que tratam
as Resoluções 3.401 e 3.402, de 9 de
setembro de 2006.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão realizada em 6 de
setembro de 2006, com base nas Resoluções 3.401 e 3.402, ambas de 6 de setembro de 2006,
decidiu:

Art. 1º Na transferência de recursos da conta de registro e controle de fluxo de
recursos de pagamentos de salários, vencimentos, proventos, aposentadorias, pensões e
similares, de que trata o art. 2º, inciso II, da Resolução 3.402, de 6 de setembro de 2006, deve
ser utilizada exclusivamente a Transferência Eletrônica Disponível (TED) instituída pela
Circular 3.115, de 18 de abril de 2002.

§ 1º O banco remetente deverá encaminhar a TED para liquidação interbancária
até as 12h do dia do crédito dos recursos à conta de registro e controle de fluxo.

§ 2º O envio da TED para liquidação interbancária deverá ocorrer
concomitantemente ao crédito em conta de depósitos dos demais empregados da empresa
pagadora.

§ 3º O banco recebedor da TED deverá providenciar a liberação dos recursos à
conta de depósitos do favorecido no momento que receber a confirmação da liquidação
interbancária.

Art. 2º Na transferência de recursos destinada a liquidação antecipada de contratos
de concessão de crédito e de arrendamento mercantil, a que se refere o art. 1º da Resolução
3.401, de 9 de setembro de 2006, deve ser utilizada, exclusivamente, a Transferência
Eletrônica Disponível (TED) instituída pela Circular 3.115, de 2002.

Art. 3º A TED prevista nos arts. 1º e 2º desta circular deve ser emitida com a
indicação da respectiva finalidade constante do Dicionário do Catálogo de Mensagens do
Sistema de Pagamentos Brasileiro.

Art. 4º Esta circular entra em vigor na data de sua publicação.
ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Diretor


